
13/10/2022

Número: 1001039-93.2022.8.11.0088 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

 Órgão julgador: VARA ÚNICA DE ARIPUANÃ 

 Última distribuição : 20/07/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 0802876-05.2020.8.15.0161 

 Assuntos: Atos executórios 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

2ª VARA MISTA DE CUITÉ/PB (DEPRECANTE)

IRAN AURELIANO DE CASTRO (AUTOR(A)) NILO TRIGUEIRO DANTAS (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO(A))



Documentos e Movimentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento

100306536 13/10/2022 11:01 Juntada de Petição de petição Petição
100306538 13/10/2022 11:01 -- 2789921_JUNTADA_DE_DOCS_Anexo_

02
100306539 13/10/2022 11:01 -- 2789921_JUNTADA_DE_DOCS_01



 

EM ANEXO
 

Num. 100306536 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/10/2022 11:01:02
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22101311013422900000097294463



 

3500109379107

0 09/08/2022 657 ESTADUAL

08/08/2022 2789921 08028760520208150161 TRIBUNAL DE JUSTICA

CUITE  2 VARA DA COMARCA RÉU 600,00

Jurídico

IRAN AURELIANO DE CASTRO Fisica 08506746469

EE5CEAE8980DB623

Num. 100306538 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 13/10/2022 11:01:02
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22101311013422900000097294465



 

Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2789921- C3/ 2021-00513/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ARIPUANÂ - MT 

 

 

  Carta Precatória 1001039-93.2022.8.11.0088 

Processo Referência: 08028760520208150161 - 2° VARA MISTA DA COMARCA DE CUITE/PB 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
CARTA PRECATÓRIA,  em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., apresentar o comprovante de pagamento dos honorários periciais. 

 

 

 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CUITE, 13 de outubro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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